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EMENTA: HABEAS CORPUS. PRELIMINAR DE 
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PREVENTIVA. PERICULOSIDADE. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

Diversas as causas de pedir, admite-se o segundo habeas 
corpus, que não é reiteração do primeiro. Preliminar 
rejeitada. 

Em tema de acidente de trânsito, limitadas as hipóteses 
que, em tese, admitem o dolo eventual. Uma delas é a do 
denominado “racha” automobilístico. No caso, o paciente foi 
denunciado por afirmada incursão “nas penas do artigo 121, 
§ 2º, incisos I, III e IV (três vezes) e artigo 129, caput (duas 
vezes), todos do Código Penal”, já que, no dia 06/10/2007, 
por volta das 17h30, na ponte Juscelino Kubitschek, via 
pública, sentido Plano Piloto – Lago Sul, na prática de 
disputa automobilística vulgarmente denominada “racha” 
com o co-denunciado Marcello Costa Sales, dirigindo seu 
veículo VW, Golf, placa JGR 8365 DF, cinza, agiu “de forma 
a assumir o risco de matar”, desenvolvendo velocidade e 
manobras totalmente incompatíveis com o local e movimento, 
findando por colidir o veículo Toyota-Corolla conduzido por 
Luiz Cláudio de Vasconcelos, causando a morte de três 
pessoas e lesões corporais em outras duas.   

Desnecessidade, na espécie, da prisão do paciente para a 
aplicação da lei penal. Não se está ele furtando ao processo 
penal. Pelo contrário. Constituiu advogados. Apresentou-se, 
ainda que com atraso. Solto, expedido novo mandado de 
prisão, foi encontrado em sua casa. Não há como presumir 
queira fugir da aplicação da lei penal. 

Já quanto ao requisito garantia da ordem pública, está 
devidamente fundamentado o decreto de prisão preventiva, em 
face das circunstâncias do fato-crime concreto, presentes 
suficientes elementos de materialidade e indícios de autoria. 
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As circunstâncias do evento, aptas ao descortino do dolo 
eventual, também são idôneas para indicar se a liberdade do 
paciente oferece risco à ordem pública. Dos depoimentos 
testemunhais e documentos reproduzidos nestes autos, 
valorados em juízo superficial adequado apenas ao exame da 
pertinência da prisão preventiva, extraem-se as seguintes 
circunstâncias relevantes que determinam a necessidade de se 
resguardar a ordem pública com a constrição do paciente: 1) 
desenvolveu-se um “racha” automobilístico; 2) nele exercia 
atuação proeminente o paciente; 3) o local do “racha” era via 
pública, a ponte JK, havendo, na hora do evento, trânsito de 
vários outros veículos e de pedestres, estes no espaço próprio, 
acostamento contíguo às faixas de rolamento; 4) a velocidade 
desenvolvida pelos participantes do “racha” era muito 
grande, assustando testemunhas (o relatório policial refere 
140km, sendo a velocidade máxima permitida de 70km); 5) o 
veículo dirigido pelo paciente e o guiado por seu oponente 
faziam “zigue-zague” e realizavam ultrapassagens 
arriscadas; 6) o veículo dirigido pelo paciente colidiu com o 
carro em que se encontravam as vítimas; 7) morreram três 
pessoas e foram feridas duas; 8) o paciente e seu oponente 
não pararam para prestar socorro. Adite-se que, conforme o 
relatório policial, o veículo do paciente registra “onze multas 
por excesso de velocidade” e que ele se evadiu logo após o 
crime, tendo abandonado o carro na sua casa e dela se 
ausentado quando os policiais nela compareceram. Também 
relatório policial informa a localização, no interior do 
automóvel do paciente, “de latas de cerveja e garrafa de 
bebida alcoólica quente, posteriormente feita vistoria 
minuciosa no interior do veículo localizou-se substância 
entorpecente, tipo cocaína e maconha, as quais foram 
encaminhadas ao IC para exames, restando como positivo”. O 
laudo de exame preliminar é positivo para cocaína e para 
maconha. Do inicial decreto de prisão preventiva consta 
envolvimento do paciente em processos criminais e 
condenação “por crime do artigo 12 da lei 6.368/76, por 
sentença transitada em julgado em 23.11.2005”.   

Nesse quadro, resulta claro que a liberdade do paciente, 
com periculosidade evidenciada pelas circunstâncias 
ressaltadas, ameaça a ordem pública e pode estimular novos 
crimes, além de provocar repercussão extremamente danosa 
ao meio social, já indignado com a verdadeira “selva” em que 
se transformou o trânsito nas cidades. Malgrado 
costumeiramente se ressalte apenas o caráter cautelar da 
prisão preventiva, para tutelar o processo, não se pode 
olvidar que ela também se presta a, como inequívoca medida 
de segurança, evitar os prováveis danos que a liberdade do 
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acusado possa provocar, até o desfecho processual, no meio 
social e nos bens jurídicos defendidos pelo Direito Penal. 

Ordem denegada. Unânime. 

 

A C Ó R D Ã O 
 
 

Acordam os Senhores Desembargadores da Primeira 
Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios (MARIO MACHADO, SOUZA E ÁVILA e 
CÉSAR LOYOLA), sob a presidência do Desembargador 
EDSON ALFREDO SMANIOTTO, em ADMITIR A ORDEM. 
REJEITAR A PRELIMINAR E DENEGAR A ORDEM. 
UNÂNIME, conforme ata de julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília-DF, em 06 de dezembro de 2007. 
 
 
 

Desembargador MARIO MACHADO 
Relator 

 

 

 

 

R E L A T Ó R I O 

Cuida-se de habeas corpus que investe contra o decreto 

de prisão preventiva do paciente, denunciado por afirmada 

incursão “nas penas do artigo 121, § 2º, incisos I, III e IV (três 

vezes) e artigo 129, caput (duas vezes), todos do Código Penal” 
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(fl. 89), já que, no dia 06/10/2007, por volta das 17h30, na 

ponte Juscelino Kubitschek, via pública, sentido Plano Piloto – 

Lago Sul, na prática de disputa automobilística vulgarmente 

denominada “racha” com o co-denunciado Marcello Costa 

Sales, dirigindo seu veículo VW, Golf, placa JGR 8365 DF, 

cinza, agiu “de forma a assumir o risco de matar”, 

desenvolvendo velocidade e manobras totalmente incompatíveis 

com o local e movimento, findando por colidir o veículo 

Toyota-Corolla conduzido por Luiz Cláudio de Vasconcelos, 

causando a morte de três pessoas e lesões corporais em outras 

duas. Narram os impetrantes tentativas de agendar depoimento 

do paciente na delegacia, interessado em colaborar com as 

investigações. Discorrem sobre a seqüência de atos e decisões 

processuais. Direcionam a presente impetração contra o segundo 

decreto de prisão preventiva emanado do MM. Juiz Presidente 

do Tribunal do Júri, pois que revogado o primeiro, revogação 

esta reconhecida no julgamento do habeas corpus nº 2007 00 2 

012491-4 pela 1ª Turma Criminal. Afirmam, no âmbito da 

ordem pública, fundamentada pelo MM. Juiz a prisão preventiva 

na gravidade do crime e no clamor social dele decorrente. 

Quanto à aplicação da lei penal, requisito dito presente pelo 

MM. Juiz, na verdade está ausente qualquer fundamentação. 

Circunstanciam inexistir risco para a aplicação da lei penal, 

porque o paciente apresentou-se espontaneamente e jamais 

intentou esquivar-se, sendo, inclusive, encontrado em seu 

endereço certo, quando preso por força do segundo decreto de 

preventiva, ora combatido. Sustentam inidôneo o clamor social 
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para, de si só, amparar decreto de prisão preventiva. Ponderam 

que o clamor deriva do fato, não de seu autor, e, neste passo, o 

co-réu, acusado dos mesmos fatos, não teve decretada sua 

prisão preventiva. Argumentam insuficiente a suposta gravidade 

da conduta, vale dizer, a natureza do crime, para fulcrar a 

prisão preventiva. Impugnam os precedentes colacionados pelo 

MM. Juiz na decisão da preventiva, porque sem molde com a 

espécie em desate. Explicitam que a eventual existência de 

substância entorpecente no interior do veículo do paciente “não 

se mostra influente quanto à prisão ante tempus”, não 

repercutindo em face da “instrumentalidade ínsita à prisão 

cautelar”. Reclamam que, extraído o dolo eventual do suposto 

“racha”, não foi decretada a prisão preventiva do co-réu, a 

quem atribuídos os mesmos fatos. Situam anterior condenação 

transitada em julgado em desfavor do paciente desinfluente para 

que aguarde em liberdade o julgamento, porque a reincidência 

só pode ter emprego no segundo momento do procedimento 

trifásico de fixação da pena em caso de eventual condenação. 

Reafirmam ausente qualquer dos requisitos do artigo 312 do 

Código de Processo Penal para o decreto de prisão preventiva, 

que não pode prevalecer. Referem, na peça vestibular, doutrina 

e jurisprudência. Pedem liminar e, afinal, a concessão da ordem 

para assegurar ao paciente o direito de, em liberdade, aguardar 

o desenrolar de toda a ação penal. A inicial de fls. 2/31 veio 

com os documentos de fls. 32/164. 
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A eminente relatora originária, Desembargadora Sandra 

de Santis, indeferiu a liminar (fls. 166/167). 

Informações às fls. 169/173, com os documentos de fls. 

174/212. 

Parecer da Procuradoria de Justiça às fls. 213/219, com 

preliminar de indeferimento liminar e, no mérito, opinando pela 

denegação da ordem.   

O processo me foi redistribuído, em virtude de licença 

da eminente relatora originária (fl. 221). 

É o relatório. 

 

V O T O S 

O Senhor Desembargador MARIO MACHADO. 

Relator. 

Rejeito a preliminar de indeferimento liminar levantada 

pela ilustrada Procuradoria de Justiça. Ao reverso do sustentado 

pelo eminente Procurador de Justiça, o anterior habeas corpus – 

HBC nº 2007 00 2 012491-4 - apenas cuidou de questão 

processual, poder ou não, o MM. Juiz decretar, uma segunda 

vez, a preventiva. A causa de pedir é diversa. Confiram-se fls. 
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114/149. Assim, e porque presentes os respectivos requisitos, 

admito o processamento deste habeas corpus . 

Em tema de acidente de trânsito, limitadas as hipóteses 

que, em tese, admitem o dolo eventual. Uma delas é a do 

denominado “racha” automobilístico, matéria dos autos, assim 

já abordada pelo Supremo Tribunal Federal:   

“HABEAS CORPUS  - JÚRI - QUESITOS - 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE - INOCORRÊNCIA – 
‘RACHA’ AUTOMOBILISTICO - VÍTIMAS FATAIS 
- HOMÍCIDIO DOLOSO - RECONHECIMENTO DE 
DOLO EVENTUAL - PEDIDO INDEFERIDO. - A 
conduta social desajustada daquele que, agindo 
com intensa reprovabilidade ético-jurídica, 
participa, com o seu veículo automotor, de 
inaceitável disputa automobilística realizada em 
plena via pública, nesta desenvolvendo velocidade 
exagerada - além de ensejar a possibilidade de 
reconhecimento do dolo eventual inerente a esse 
comportamento do agente -, justifica a especial 
exasperação da pena, motivada pela necessidade 
de o Estado responder, grave e energicamente, a 
atitude de quem, em assim agindo, comete os 
delitos de homicídio doloso e de lesões corporais. 
...”  (STF, 1ª Turma, HC 71.800/RS, Rel. Ministro 
Celso de Mello, 20/06/1995, unânime, DJ de 
03/05/1996, p. 13.899) 

Essa posição se justifica porque “... o tráfego é 

atividade própria de risco permitido. O ‘racha’, no entanto, é – 

em princípio – anomalia extrema que escapa dos limites 

próprios da atividade regulamentada. ...” (STJ, Quinta Turma, 

REsp 249.604/SP, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, julgado em 

24.09.2002, unânime, DJ 21.10.2002 p. 381). 
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Tema diverso é o da necessidade ou não de o acusado 

de crimes de homicídio e lesão corporal, cometidos com dolo 

eventual, na prática de “racha” com o seu veículo, responder ao 

processo preso preventivamente. Atendidos os requisitos do 

artigo 313 do Código de Processo Penal, isto é, cuidar-se de 

crime doloso punido com reclusão – é o caso -, demanda a 

prisão preventiva que esteja presente qualquer das 

circunstâncias previstas no artigo 312, a saber: garantia da 

ordem pública; garantia da ordem econômica; conveniência da 

instrução criminal ou segurança da aplicação da lei penal, 

havendo prova do crime e indício suficiente da autoria.  

Debruço-me sobre a parte principal da fundamentação 

da r. decisão atacada neste habeas corpus, da lavra do MM. Juiz 

Presidente do Tribunal do Júri da Circunscrição Especial 

Judiciária de Brasília, por cópia às fls. 206/212, que decretou a 

prisão preventiva do paciente “para garantia da ordem pública e 

da aplicação da lei penal” (fl. 212): 

“3. Com relação à garantia da ordem pública, 
"trata-se da hipótese de interpretação mais 
extensa na avaliação da necessidade da prisão 
preventiva. Entende-se pela expressão a 
necessidade de se manter a ordem na sociedade, 
que, em regra, é abalada pela prática de um 
delito. Se este for grave, de particular 
repercussão, com reflexos negativos e traumáticos 
na vida de muitos, propiciando àqueles que tomam 
conhecimento da sua realização um forte 
sentimento de impunidade e de insegurança, cabe 
ao Judiciário determinar o recolhimento do 
agente. A garantia da ordem pública deve ser 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Gabine te  do  Desembargador  MARIO MACHADO 

291922  HBC Nº 2007 00 2 013410-6 
 

 
 
 

9

visualizada pelo binômio gravidade da infração + 
repercussão social” (Guilherme de Souza Nucci, 
Código de Processo Penal Anotado, RT, 6ª edição, 
p. 349/350, grifei). 

3.1 Destarte, malgrado o entendimento 
doutrinário supra mencionado, não se pode 
afirmar que o conceito de ordem pública se limita 
a prevenir a reprodução de fatos criminosos e 
também acautelar o meio social e a própria 
credibilidade da Justiça em face da gravidade do 
crime e de sua repercussão. 

3.2 Porquanto, para o mestre Mirabete, 
“Fundamenta em primeiro lugar a decretação da 
prisão preventiva a garantia da ordem pública, 
evitando-se com a medida que o delinqüente 
pratique novos crimes contra a vítima ou 
qualquer outra pessoa, quer porque seja 
acentuadamente propenso à prática delituosa, 
quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos 
estímulos relacionados com a infração cometida. 
Mas o conceito de ordem pública não se limita a 
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas 
também a acautelar o meio social e a própria 
credibilidade da justiça em face da gravidade do 
crime e de sua repercussão. A conveniência da 
medida deve ser regulada pela sensibilidade do 
juiz à reação do meio ambiente à prática 
delituosa. Embora seja certo que a gravidade do 
delito, por si só, não basta para a decretação da 
custódia, a forma de execução do crime, a 
conduta do acusado, antes e depois do ilícito, e 
outras circunstâncias podem provocar imensa 
repercussão e clamor público abalando a própria 
garantia da ordem pública, impondo-se a medida 
como garantia do próprio prestigio e segurança 
da atividade jurisdicional. A simples repercussão 
do fato, porém, sem outras conseqüências, não se 
constitui em motivo suficiente para a decretação 
da custódia, mas está ela justificada na 
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perseverança da própria delituosa, ou quando 
denuncia na prática do crime perversão, 
malvadez, cupidez e insensibilidade moral” 
(Mirabete, CPP Anotado, Atlas, 2ª ed. p. 377).  

3.3 A forma como ocorreu o crime revela um 
desvalor enorme do réu contra a integridade física 
e a própria vida de pessoas que trafegam pelas 
ruas da cidade. Tudo indica que trafegava em alta 
velocidade, havendo notícias de que participava de 
“racha” na Ponte JK, que de ponto turístico e 
motivo de orgulho, pela beleza monumental, se 
transformou em local macabro e de triste 
lembrança. 

3.4 Aliás, um Promotor de Justiça, Dr. Paulo 
Roberto B., que trafegava por aquele local e hora, 
ouvido pela digna autoridade policial, ainda no 
ardor dos acontecimentos, esclareceu que "estava 
voltando do Plano Piloto para sua casa, rumo ao 
Lago Sul, juntamente com sua filha ANA PAULA de 
11 anos, sua mãe e sobrinho, também de 11 anos, 
quando mais ou menos na metade da ponte JK, 
trafegando na pista do meio, foi subitamente 
surpreendido pela "cortada" de um veículo Golf 
que ultrapassou pela direita e adentrou a sua 
frente e, imediatamente também uma caminhonete 
S10 procedeu da mesma forma, sendo que os 
veículos estavam em altíssima velocidade.” (sic fl. 
39). 

4 A conduta do acusado, antes de todo 
ocorrido, não lhe favorece. Responde a algumas 
ações penais e foi condenado por tráfico ilícito de 
entorpecentes. Em seu automóvel foram 
encontradas substâncias entorpecentes: maconha e 
cocaína, além de uma garrafa de whisky. 

4.1 A respeito das substâncias provavelmente 
entorpecentes, disse o doutor Delegado de Polícia 
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Joás Rosa de Souza, em seu relatório final, in 
extenso: 

 “Ao ser periciado no pátio desta 
circunscricional, verificou-se a princípio latas 
de cerveja e garrafa de bebida alcoólica 
quente, posteriormente feita busca minuciosa 
no interior do veículo, localizou-se substância 
entorpecente, tipo cocaína e maconha, as 
quais foram encaminhadas ao IC para exames, 
restando positivo.” (sic fls. 70/71)  

4.2 Nos autos (fls. 24/25), o laudo de exame 
preliminar em material, elaborado pelo Instituto 
de Criminalística do Distrito Federal, que 
constatou tratarem-se realmente de cocaína e 
maconha. 

5. Tudo isto a provocar imensa repercussão e 
clamor público abalando a própria garantia da 
ordem pública, impondo-se a medida como 
garantia do próprio prestigio e segurança da 
atividade jurisdicional, trazendo de volta à 
sociedade um clima de normalidade e segurança. 

5.1 Ainda segundo lição de Guilherme Nucci, 
"é possível considerar, como dissemos na nota 
anterior, a necessidade de se garantir a ordem 
pública, através da constatação dos maus 
antecedentes do indiciado ou réu, incluindo-se 
esse fator na repercussão social causada pelo 
delito, cometido por pessoa perigosa. Nesse 
sentido: STF: "Logo, o que se depreende é que o 
Paciente exibe uma história de vida que se 
caracteriza pela delituosidade; cuida-se de pessoa 
que já deu mostras de haver optado pela 
criminalidade como estilo de vida’ (ob cit. p. 
592/593).”  

Não vejo, vênia pedida, como manter a prisão 

preventiva do paciente sob o fundamento de ser ela necessária 
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para a aplicação da lei penal. Não se está ele furtando ao 

processo penal. Pelo contrário. Constituiu advogados. 

Apresentou-se, ainda que com atraso. Solto, expedido novo 

mandado de prisão, foi encontrado em sua casa. Não há como 

presumir queira fugir da aplicação da lei penal.  

Já quanto ao requisito garantia da ordem pública, está 

devidamente fundamentado o decreto de prisão preventiva, em 

face das circunstâncias do fato-crime concreto, presentes 

suficientes elementos de materialidade e indícios de autoria.  

Confira-se o que disseram testemunhas ouvidas em 

juízo: 

“1. EULÁLIA ARLETE DE MACHADO DE 
CARVALHO (MP) - Brasileiro(a), CI nº1.240.315- 
SSP/DF, natural de Rio de Janeiro/RJ, nascido aos 
17.10.1953, filho de Rogério Moreira Machado e 
de Angelina Arlete da Silva Barata Machado. 
Advertido(a) e compromissado(a) na forma da lei. 
Às perguntas do MM. Juiz, respondeu: a depoente 
mora na QL 24 do Lago Sul e estava voltando no 
sentido Plano Piloto/Lago Sul, conduzindo seu 
veiculo, um Peugeot 206, sozinha. As pessoas 
correm muito naquela ponte e a depoente toma 
muito cuidado quando vai mudar de faixa, tendo 
cuidado de olhar todos os espelhos. Pelo 
retrovisor de dentro do seu veiculo a depoente 
visualizou dois carros, e foi tudo muito rápido. Os 
carros estavam em zigue-zague. A depoente estava 
na pista do meio. A depoente tentava pegar a pista 
da direita e foi ultrapassada, primeiro, por uma 
caminhonete vermelha, e imediatamente ao seu 
lado, em uma velocidade alta, um outro carro. Os 
dois carros ultrapassaram o veiculo da depoente 
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pela esquerda. A depoente desenvolvia uma 
velocidade aproximada de 70Km/h. Houve um 
deslocamento de ar tão forte que o carro da 
depoente tremeu "eu fiquei com muito medo". 
Esses fatos ocorreram mais ou menos no meio da 
ponte e mais na frente a depoente se deparou com 
o acidente. No momento dos fatos, havia muitos 
carros transitando pela ponte. Às perguntas do 
Ministério Público respondeu: O dia ainda estava 
claro, era por volta cinco e pouco da tarde. Vários 
carros a frente da depoente tentaram se desviar do 
zigue-zague que esses dois carros faziam. A 
depoente não viu o acidente. A velocidade que os 
carros vinham "era tão violenta que quem sofreu o 
zigue-zague como a depoente sofreu não dava nem 
tempo de ver o acidente". A depoente ouviu o 
barulho. Foi uma coisa muito assustadora para 
depoente o zigue-zague ou o pega, como se diz.” 
(fl. 189/190) 

“2. PAULO ROBERTO BINICHESKI (MP) - 
Brasileiro(a), CI nº 103178304- SSP/RS natural de 
Campo Largo/PR, nascido aos 20.02.1966, filho de 
Sérgio Binicheski e de Darci Binicheski. 
Advertido(a) e compromissado(a) na forma da lei. 
Às perguntas do MM. Juiz, respondeu: o depoente 
esteve na10ª DP onde prestou depoimento e 
compareceu espontaneamente. Como tinha 
conhecimento de alguns fatos envolvendo o caso, 
mandou um e-mail interno para o Ministério 
Publico dizendo que tinha conhecimento dos fatos 
e se fosse necessário poderia prestar depoimento. 
Isto foi na segunda-feira e na terça ou quarta o 
Promotor de Justiça Mauricio Miranda telefonou 
para o gabinete do depoente perguntando se 
poderia prestar depoimento na delegacia. O 
depoente disse que poderia comparecer, inclusive, 
sem a prerrogativa prevista na Lei do Ministério 
publico, tendo então comparecido no outro dia na 
delegacia por volta das 10:00 horas da manhã. A 
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mãe do depoente estava chegando de uma viagem 
de ônibus, juntamente com um sobrinho de 11 
anos, tendo o depoente ido ate a Rodoferroviária 
com sua filha busca-los. Retornando pra sua 
residência, no final do Lago Sul, mais ou menos no 
meio da ponte, estava trafegando pela pista do 
meio, em seu carro uma Pajero Sport, havia um 
fluxo razoável de veículos na ponte, mais a frente 
um ônibus sanfonado, à esquerda uns veículos, 
quando percebeu que pela sua direita vinha um 
carro em alta velocidade e este carro quase 
colidiu com a traseira do ônibus, cortou a frente 
do depoente e foi até a pista da esquerda. O 
depoente ficou assustado e imediatamente veio 
uma caminhonete, também em alta velocidade e fez 
o mesmo trajeto. A caminhonete tentava pegar o 
Golf pela traseira e como havia um fluxo mais ou 
menos considerável de veículos no momento o 
depoente pressentiu que haveria "um grande risco 
de acontecer uma tragédia naquele instante". No 
primeiro momento e diante da cena que estava 
presenciando, tentou anotar a placa dos veículos, 
não conseguindo porque os dois veículos estavam 
muito rápidos e havia muitos carros. O Golf mais 
a frente e a caminhonete mais atrás seguiam 
cortando outros veículos. O depoente, por cautela, 
diminuiu ainda mais a velocidade de seu carro, 
que, aliás, já estava abaixo da máxima permitida. 
Quando ao chegar o final da ponte, onde existe um 
radar eletrônico no meio, pouco antes desse radar 
e na pista da esquerda havia um carro todo 
amassado, tendo o depoente percebido imediata 
temente que havia três corpos de mulheres, um 
mais próximo a parada de ônibus, um mais no meio 
do asfalto, recordando-se o depoente que estava 
com os braços abertos e o outro estava ou estaria 
em cima do canteiro central ou bem próximo do 
canteiro central. O depoente parou seu carro, 
estacionando-o no acostamento da direita, e ligou 
ao que tinha acontecido antes consigo e começou a 
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observar se ali estavam aqueles dois veículos que 
haviam passado pelo depoente me alta velocidade, 
não tendo avistado nenhum dos dois veículos. 
Percebeu que havia uma pessoa no meio do asfalto 
que gesticulava muito do outro lado da pista. 
Havia um cheiro muito forte de borracha e de 
freada. E fez o cálculo aproximado entre o 
momento em que os carros passaram pelo depoente 
e o momento que chegou ao local do acidente, 
decorreu entre um de dois minutos, os dois carros 
a que o depoente se refere era um Golf, não se 
recordando a cor do Golf e uma S-10, não 
recordando a cor também Quando saiu o noticiário 
na tv, o depoente viu que a caminhonete era uma 
caminhonete vermelho, vinho e quanto ao Golf não 
se lembrava se era branco ou cinza. Com certeza 
se houvesses as fotos no processo, o depoente seria 
capaz de reconhecer os veículos. Às perguntas do 
Ministério Público respondeu: não se recorda de 
nenhum detalhe da caminhonete. O e-mail que o 
depoente passou no ministério público foi para 
todos os membros. O depoente está lotado na 
promotoria de defesa do consumidor. Colocou-se a 
disposição como testemunha do fato "como dever 
de cidadão, e, segundo entendo que, como 
promotor de justiça, diante de um fato considerado 
crime relatar esses fatos para que possam se 
resolvidos à luz da justiça". Pode dizer que os 
fatos só não bateram no veiculo do depoente ou no 
ônibus por fração de segundos. Os carros vinham 
em alta velocidade, sendo que a caminhonete 
naquelas operações tentava "quicar na traseira do 
Golf". O depoente parou no local dos fatos, mas 
não conversou com ninguém mesmo por que sua 
filha de 11 anos ficou muito nervosa e começou a 
chorar, seu sobrinho também tendo o depoente 
pedido que não olhassem para a cena, resolvendo 
como pai afastar da cena , por que a mesma só iria 
traumatizar as crianças. Às perguntas da 
assistência de acusação de Luiz Cláudio e Cássio 
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respondeu: o depoente não chegou a escutar 
nenhum barulho. Às perguntas da Defesa de Paulo 
César respondeu: não pode estimar a velocidade, 
até porque não é perito. A única coisa que o 
depoente pode dizer é que a velocidade dos 
veículos S-10 e Golf era muito superior à 
velocidade desenvolvida pelo depoente. Existiam 
muitos carros na ponte e identificar que carros 
estariam ali é impossível. A Pajero Sport do 
depoente é preta. Não sabe de onde se poderia 
tirar a ilação de que haveria um terceiro carro. O 
carro que foi vitima do evento e que estava 
amassado "era prata ou cinza, ou algo nesse 
sentido". Percebeu que o veículo era Golf na hora 
que ele ultrapassou o depoente, não podendo 
informar se a caminhonete era simples ou dupla. 
Já foi Promotor no Tribunal do Júri do Gama, 
Sobrandinho e Paranoá e já substituiu promotor de 
Júri na Ceilândia. O promotor Mauricio Miranda 
nunca conversou com o depoente acerca de 
detalhes do processo, então, não sabe se foi 
invocado para justificar o decreto de prisão 
preventiva. Não sabe dizer a cor do Golf. Às 
perguntas da Defesa de Marcello Salles 
respondeu: o carro do depoente é alto. Viu bem a 
traseira da caminhonete e tentou anotar a placa e 
não o conseguiu devido aos movimentos bruscos da 
caminhonete e e neste momento o Golf já  estava 
bem mais a frente, além de existirem muitos carros 
naquele momento. Não sabe precisar se a 
caminhonete carregava alguns objetos em cima, se 
soubesse diria com o maior prazer. Nada mais 
havendo, encerra-se o presente.”  (fls. 191/193) 

“5. HENRIQUE GOMES BATISTA (MP) - 
Brasileiro(a), CI nº 30804744- SSP/SP, nascido(a) 
aos 22.02.1978, filho de João Gomes Batista Neto 
e de Guaraci Gomes Batista. Aos Advertido(a) e 
compromissado(a) na forma da lei. Às perguntas 
do MM. Juiz, respondeu: o depoente estava 
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passando pela ponte indo em direção a sua casa no 
condomínio Ville de Montaigne. Estava na faixa do 
meio e quando entrou na ponte foi ultrapassado 
pela direita por dois carros em altíssima 
velocidade, uma caminhonete vermelha e um carro 
prata, Golf. Quando o depoente foi ultrapassado 
por estes dois carros estava bem no início da 
ponte, no sentido Plano Piloto/Lago Sul. Foi 
cortado pela direita pelos dois carros que estavam 
altíssima velocidade. O depoente encontrava-se a 
uma velocidade de 70/75 km. O carro do depoente 
é um Ford Fiesta. O depoente assustou-se diante 
da ultrapassagem velos, continuou seu caminho e 
quando chegou próximo ao final da ponte o 
acidente já havia ocorrido, tendo o depoente visto 
os corpos no chão. Estacionou seu carro na 
própria pista, ligou para a policia e desceu para 
ver a situação. Às perguntas do Ministério Público 
respondeu: não deu para perceber a aproximação 
dos dois carros, percebendo apenas a 
ultrapassagem. Os dois carros estavam muito 
próximos um ao outro, estando na frente a S-10, 
seguida pelo Golf. Não chegou a ver a S-10 e o 
Golf em outra faixa de rolamento depois da 
ultrapassagem. Os dois carros passaram "voando 
ao meu lado" e o que chamou a atenção do 
depoente foi justamente essa velocidade. No 
momento a ponte estava cheio de gente. Em razão 
da velocidade, não conseguiu ver detalhes dos dois 
carros. O depoente é jornalista e escreveu um 
artigo sobre o que presenciou, artigo este 
publicado no Jornal O Globo. Um advogado, leitor 
do jornal, ligou para o depoente dizendo que tinha 
ficado sensibilizado como o texto que o depoente 
publicara no jornal O Globo e aconselhou o 
depoente para procurar a policia por que havia um 
caso semelhante, do qual ele era advogado e que 
não houve condenação por falta de testemunhas da 
trajetória, ou seja, testemunha do racha, no caso 
do Rio de Janeiro. O depoente não viu o acidente 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Gabine te  do  Desembargador  MARIO MACHADO 

291922  HBC Nº 2007 00 2 013410-6 
 

 
 
 

18

em si, mas viu a trajetória. O depoente, então, 
procurou espontaneamente a polícia. O depoente 
confirma o que disse perante a autoridade policial 
à fl.41 "que referidos veículos estavam bem 
próximos um ao outro, salvo engano a S-10 vinho 
estava na frente o veiculo prata logo atrás, tendo o 
depoente ficado surpreso como que aqueles 
veículos desenvolviam uma velocidade absurda 
numa ponte tão movimentada de carros e pedestres 
na calçada lateral, inclusive acreditando que eles 
estavam colocando todos em risco". Havia 
bastantes carros trafegado na ponte e muitos 
pedestres na lateral e na ponte em si, até era um 
fim de tarde bonito. Às perguntas da assistência de 
acusação de Luiz Cláudio e Cássio respondeu: o 
depoente acredita que entre a ultrapassagem que 
sofreu dos dois carros e a sua chegada ao local do 
acidente, houve um intervalo aproximado de dois 
minutos. Quando ultrapassado, o depoente 
trafegava pela faixa do meio. Às perguntas da 
Defesa de Paulo César respondeu: na ponte 
existem três faixas de rolamento e um espaço para 
a faixa de pedestres que fica à margem direita da 
ponte, havendo proteção aos pedestres. 
Acompanhou muito pouco os dois veículos através 
da visão porque eles passaram muito correndo. 
Acompanhou visualmente os veículos, uns 10 
segundos. Não sabe se seria capaz de reconhecer 
os carros através de fotografias, porque não 
conseguiu enxergar detalhes dos carros, foi muito 
rápido. Havia carros na frente do carro do 
depoente e também na faixa à esquerda. Às 
perguntas da Defesa de Marcello Salles 
respondeu: o depoente estava bem no inicio da 
ponte quando foi ultrapassado.”  (fls.199/200) 

“6. ALESSANDRA DE LA VEGA MIRANDA 
(MP) - Brasileiro(a), CI nº 1.314958- SSP/DF, 
natural de Brasília/DF, nascido(a) aos 27.03.1973, 
filho de Carlos Alberto Lopes Miranda e de Lígia 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Gabine te  do  Desembargador  MARIO MACHADO 

291922  HBC Nº 2007 00 2 013410-6 
 

 
 
 

19

Maria de La Vega Miranda. Aos Advertido(a) e 
compromissado(a) na forma da lei. Às perguntas 
do MM. Juiz, respondeu: a depoente estava com 
um grupo de amigos e seu namorado a uns 6 
metros do início da ponte. A depoente estava a pé 
na parte dos pedestres, que os 6 metros é do Lago 
para Asa Sul, mas no sentido de quem vem da Asa 
Sul para o Lago. A depoente prestou atenção no 
início da ponte porque percebeu um carro mais 
alto que vinha se deslocando, bem mais rápido que 
os demais carros. Viu um ponto afastado e uma 
coloração pendendo pra vinho, mas depois que 
passou e passou bem rápido na frente da depoente 
a depoente identificou o veiculo como sendo uma 
S-10. A depoente estava "paradíssima". A depoente 
chegou a comentar com o amigo que estava ao 
lado que aquele carro estava muito rápido e 
chegou até a afirmar "vai ter alguma coisa, um 
acidente". Contando em até cinco foi o momento 
que a depoente ouviu um barulho, um estrondo e 
depois viu um poste caindo. Não viu o acidente em 
si. Às perguntas do Ministério Público respondeu: 
no momento dos fatos, a polícia pegou a 
identificação da depoente e depois telefonou para 
a depoente. Após o acidente, a depoente viu esta 
mesma caminhonete no pátio do estacionamento da 
10ª delegacia, que se localiza no Lago Sul. O que 
chamou a atenção da depoente forma dois 
detalhes: primeiro a parte da grade atrás e o 
segundo detalhe era da coloração, um vinho meio 
apagado. A pintura da caminhonete era "puída", 
gasta e não brilhava e este detalhe chamou a 
atenção da depoente, no dia do acidente. A 
caminhonete vinha trocando de pista toda hora e 
em alta velocidade "o que eu poderia afirmar". O 
que a depoente presenciou, as pessoas que estavam 
com ela também presenciaram. A depoente viu que 
havia um outro carro envolvido, mas quanto a este 
viu apenas "um clarão" . O namorado da depoente 
e a amiga do casal viram a cena por outros 
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detalhes. Foi sozinha à delegacia. Não sabe se seu 
namorado seria capaz de reconhecer a camionete . 
O que viu de maneira mais incisiva foi a grade 
atrás e a depoente esteve a um metro da 
caminhonete quando a mesma encontrava-se 
estacionada no pátio da 10ª DP. Às perguntas da 
assistência de acusação de Luiz Cláudio e Cássio 
respondeu: estava bem distante do local da 
colisão. Às perguntas da Defesa de Paulo César 
respondeu: não foi a depoente quem anotou a 
placa do outro veiculo, mesmo porque estava sem 
caneta. Se é um "clarão" a depoente não poderia 
identificar o outro veículo. A depoente é 
profissional liberal e professora e não presta 
serviço ao governo. Às perguntas da Defesa de 
Marcello Salles respondeu: a depoente não viu se 
a caminhonete carregava alguma coisa.” (fls. 
201/202) 

“7. WALDIR TEIXEIRA SANTOS NETO (MP) - 
Brasileiro(a), CI nº- não apresentou, natural de 
Uberlândia/MG, nascido(a) aos 18.11.1989, filho 
de Aurelino Teixeira Santos e de Regina de Souza 
Sales Santos, menor assistido por seu pai Aurelino 
Teixeira Santos. Aos costumes disse ser menor, 
razão pela qual foi dispensado(a) do compromisso 
legal . Às perguntas do MM. Juiz, respondeu: o 
depoente se encontrava no local de pedestres, no 
acostamento da Ponte JK, estava vindo do Plano 
no sentido Lago Sul de bicicleta sozinho, 
encontrou um amigo já no acostamento no final, 
perto do local onde ocorreu o acidente, 
conversando com seu amigo uns 8 minutos e de 
repente passou uma S-10, cor vinho, com 
aparência um pouco danificada e passou em uma 
velocidade muito rápida, tendo inclusive o 
depoente sentido um vento forte. A S-10 estava 
emparelhada com o Golf, porém o depoente sentiu 
mais a S-10 porque ela estava na 3ª via, "próximo 
a mim", o depoente estava com seu amigo e disse " 
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Caraca, véi!". O depoente se assustou na hora e 
disse "caraca, vei, quase pega a gente!". O 
depoente ficou olhando para a S-10 e o Golf, 
contudo, mais focado na S-10, que começou a fazer 
a curva e jogar a traseira "e eu pensei: ih, vai 
pegar os pedestres". Viu a luz de freio da S-10 
porque estava chegando próximo ao pardal. A S-10 
e o Golf vinham emparelhados cada um numa via. 
O Golf bateu na quina do Corolla, sendo que o 
Corolla estava na via da esquerda. O Golf estava 
na via do meio. O Golf deu um "totó" no Corolla 
que parecia para o depoente um pequeno toque e 
acabou fazendo com que o Corolla girasse varias 
vezes na via e depois o Corolla bateu no poste e o 
depoente viu as três mulheres voando de dentro do 
carro, tendo o Corolla invadiu a outra pista, 
quando as mulheres já estavam fora do carro, 
arremessadas que foram. O Corolla parou e 
desceram dois homens do carro. O Golf e a S-10 
foram embora. Eles não pararam para prestar 
socorro. O depoente ficou reparando o Corolla 
girar . Às perguntas do Ministério Público 
respondeu: o depoente compareceu por conta 
própria a delegacia, sendo aconselhado pelo 
policial militar que estava no momento. O 
depoente achou que a decisão certa era 
comparecer a polícia e prestar depoimento "com 
certeza". O depoente esteve duas vezes na 
delegacia. Na primeira vez para prestar 
depoimento e a segunda "foi para fazer o 
reconhecimento da S-10". Foi mostrada ao 
depoente uma caminhonete que estava no pátio da 
delegacia e não pode afirmar se era a mesma 
caminhonete "mas a semelhança era muito 
grande". A caminhonete estar bem usada, vidros 
escuros, cor vinho e não carregava nada "ele 
(Marcelo) falou que carregava instrumentos, mas 
não dava para ver nada". O depoente chegou perto 
da caminhonete, encostou nela e ainda tirou foto 
da caminhonete em seu celular. Na caminhonete 
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havia uma barra de proteção, percebida pelo 
depoente tanto no dia do acidente quanto na 
delegacia. "Se eu não me engano a barra de 
proteção era preta". Com certeza é capaz de 
reconhecer por fotografia a caminhonete. Não 
ouviu barulho de frenagem, mas dava para ver 
claramente que a caminhonete perdeu o controle e 
acabou freando para estabilizar. Não sentiu cheiro 
de pneu queimado. Às perguntas da assistência de 
acusação de Luiz Cláudio e Cássio respondeu: 
tanto no acidente quanto na delegacia pode 
perceber que a caminhonete tinha vidros escuros. 
O veículo Golf quando estava emparelhado com a 
S-10, estava um pouco atrás dela, "mas os dois 
vinham em uma velocidade alta". A distancia no 
local que o depoente estava e o do acidente é mais 
ou menos onde o depoente está sentado, no 
Tribunal do Júri e o local onde presta depoimento 
e umas duas ou três vezes o final deste Plenário. 
Às perguntas da Defesa de Paulo César respondeu: 
o que pareceu que o Golf teria dado um "totó" "no 
Corolla parecia leve, mas a velocidade foi "tão 
grande, tão grande" que fez com que o Corolla 
perdesse o controle e girasse várias vezes". 
Quando foi a delegacia não comunicou o fato ao 
seu pai. O Golf estava na delegacia, mas o 
depoente não teve curiosidade para chegar perto 
dele, até porque o Golf já havia sido reconhecido. 
O primeiro depoimento prestado a autoridade 
policial foi Às 21:00/22:00 horas no dia do 
acidente. O Golf deu um totó no Corolla, este 
começou a girar, o carro pegou no poste e as 
mulheres voaram depois do contato com o poste. O 
poste ainda caiu por cima do Corolla. O depoente 
acha que em nenhum poste de Brasília há proteção 
de guard rail. Não foi o depoente quem anotou a 
placa do Golf. "Posso falar uma coisa : a S-10 não 
teve nada a ver com a colisão porque ela sequer 
tocou no Golf". Apenas o Corolla girou. Às 
perguntas da Defesa de Marcello Salles 
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respondeu: fez o reconhecimento da S-10 quando 
já eram mais de 20:00 horas. O depoente 
perguntou na delegacia "acharam o cara da S-10, 
posso ver se é a mesma? Para não ser cometida 
nenhuma injustiça". O depoente então foi levado 
ao pátio da delegacia onde então estava a S-10 
que foi reconhecida pelo depoente. O Golf estava 
ao lado da S-10 e o Golf já havia sido reconhecido 
e o depoente achou que não havia necessidade de 
reconhecer o Golf novamente. Apenas uma S-10 foi 
mostrada para o depoente no pátio. Palavra uma 
vez mais ao advogado de Paulo César Timponi: 
não se recorda quantos dias se passaram entre a 
primeira e a segunda vez que foi à delegacia.” 
(fls. 203/204) 

Neste passo, saliente-se, como escrito pela pena 

elegante do Ministro Félix Fischer: “Mas, o que é importante, 

por demais relevante, é que o resultado, no dolo eventual, não é 

aceito como tal, mas, isto sim, a sua aceitação é como possível, 

provável. Caso contrário, haveria, aí, dolo direto (cf. E. R. 

Zaffaroni in "Manual de Derecho Penal", Parte Geral, p. 419, 

1996, Ediar). E não é só! Tornou-se pacífico que, para o dolo 

eventual, mormente ex vi art. 18, inciso I do C. Penal, não é 

necessário consentimento explícito e nem consciência reflexiva 

em relação às circunstâncias, tudo isto, próprio do dolo direto. 

O dolo eventual não é, na verdade, extraído da mente do autor, 

mas sim, das circunstâncias. Não se exige uma declaração 

expressa do agente” (STJ, Quinta Turma, REsp 249.604/SP, 

Rel. Ministro  FELIX FISCHER, julgado em 24.09.2002, 

unânime, DJ 21.10.2002 p. 381) .   
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Ocorre que as circunstâncias do evento, aptas ao 

descortino do dolo eventual, também são idôneas para indicar se 

a liberdade do paciente oferece risco à ordem pública. Dos 

depoimentos transcritos, aqui valorados em juízo superficial 

adequado ao exame da pertinência da prisão preventiva, 

extraem-se as seguintes circunstâncias relevantes que 

determinam a necessidade de se resguardar a ordem pública com 

a constrição do paciente: 1) desenvolveu-se um “racha” 

automobilístico; 2) nele exercia atuação proeminente o 

paciente; 3) o local do “racha” era via pública, a ponte JK, 

havendo, na hora do evento, trânsito de vários outros veículos e 

de pedestres, estes no espaço próprio, acostamento contíguo às 

faixas de rolamento; 4) a velocidade desenvolvida pelos 

participantes do “racha” era muito grande, assustando 

testemunhas (o relatório policial refere 140km, sendo a 

velocidade máxima permitida de 70km, fl. 33); 5) o veículo 

dirigido pelo paciente e o guiado por seu oponente faziam 

“zigue-zague” e realizavam ultrapassagens arriscadas; 6) o 

veículo dirigido pelo paciente colidiu com o carro em que se 

encontravam as vítimas; 7) morreram três pessoas e foram 

feridas duas; 8) o paciente e seu oponente não pararam para 

prestar socorro. Adite-se que, conforme o relatório policial, o 

veículo do paciente registra “onze multas por excesso de 

velocidade” e que ele se evadiu logo após o crime, tendo 

abandonado o carro na sua casa e dela se ausentado quando os 

policiais nela compareceram (fls. 33 e 158). Já o relatório de 

fls. 152/153 informa a localização, no interior do automóvel do 
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paciente, “de latas de cerveja e garrafa de bebida alcoólica 

quente, posteriormente feita vistoria minuciosa no interior do 

veículo localizou-se substância entorpecente, tipo cocaína e 

maconha, as quais foram encaminhadas ao IC para exames, 

restando como positivo”. O laudo de exame preliminar de fls. 

154/155 é positivo para cocaína e para maconha. Do inicial 

decreto de prisão preventiva consta envolvimento do paciente 

em processos criminais e condenação “por crime do artigo 12 da 

lei 6.368/76, por sentença transitada em julgado em 

23.11.2005” (fl. 46).   

Nesse quadro, resulta claro que a liberdade do paciente, 

com periculosidade evidenciada pelas circunstâncias 

ressaltadas, ameaça a ordem pública e pode estimular novos 

crimes, além de provocar repercussão extremamente danosa ao 

meio social, já indignado com a verdadeira “selva” em que se 

transformou o trânsito nas cidades. Malgrado costumeiramente 

se ressalte apenas o caráter cautelar da prisão preventiva, para 

tutelar o processo, não se pode olvidar que ela também se presta 

a, como inequívoca medida de segurança, evitar os prováveis 

danos que a liberdade do acusado possa provocar, até o 

desfecho processual, no meio social e nos bens jurídicos 

defendidos pelo Direito Penal. Nesse sentido a preciosa e 

sempre atual lição de FREDERICO MARQUES: “desde que a 

permanência do réu, livre e solto, possa dar motivo a novos 

crimes ou cause repercussão danosa e prejudicial ao meio 

social, cabe ao Juiz decretar a prisão preventiva como garantia 
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da ordem pública. Nessa hipótese, a prisão preventiva perde seu 

caráter de providência cautelar, constituindo antes, como falava 

FAUSTIN HELIE, verdadeira medida de segurança. A potestas 

coercendi do Estado atua, então, para tutelar, não mais o 

processo condenatório a que está instrumentalmente conexo, e 

sim, como fala o texto do art. 313 (hoje 312), a própria ‘ordem 

pública’. No caso, o periculum in mora  deriva dos prováveis 

danos que a liberdade do réu possa causar - com a dilação do 

desfecho do processo - dentro da vida social e em relação aos 

bens jurídicos que o Direito Penal tutela” (Elementos do Direito 

Processual Penal, vol. IV, Forense, 1965, p. 49). 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, em acórdão da 

lavra do Min. CARLOS MADEIRA, deixou assentado que a 

prisão preventiva não tem por finalidade “apenas prevenir a 

reprodução de fatos criminosos, mas a acautelar o meio social e 

a própria credibilidade da Justiça, em face da gravidade do 

crime e de sua repercussão. A conveniência da medida deve ser 

revelada pela sensibilidade do Juiz à reação do meio-ambiente à 

ação criminosa” (RTJ 124/1.033). 

Sintomaticamente pertinente à espécie o seguinte aresto 

do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL PENAL. DELITO DE 
TRÂNSITO. MORTES E LESÕES CORPORAIS. 
CORRIDA EM LOCAL IMPRÓPRIO. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. I. Paciente 
acusado de haver causado a morte de sete pessoas 
e lesões corporais em outras sete tudo em uma 
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corrida de automóvel conhecida como ‘racha’ e 
que teve a prisão preventiva decretada na 
necessidade de assegurar-se a aplicação da lei 
penal além da potencial periculosidade 
demonstrada pelo fato delituoso. Demais disso, é 
preciso que a justiça encontre resposta legal 
pronta e eficaz para evitar que se propague a 
criminalidade de motoristas que fazem de suas 
máquinas instrumentos de crimes bárbaros 
atingindo inocentes e indefesas vítimas. II. 
Primariedade e bons antecedentes não bastam 
para invalidar a custódia provisória.” (STJ, 5ª 
Turma, HC 3.479/SP, Rel. Ministro JESUS COSTA 
LIMA, julgado em 17.05.1995, unânime, DJ 
05.06.1995, p. 16674). 

Funda-se, assim, suficientemente, a custódia do 

paciente na presença de requisito ensejador da prisão 

preventiva, necessidade de se preservar a ordem pública, 

havendo elementos da existência do crime imputado e indícios 

suficientes da autoria. É indispensável manter-se a constrição. 

Nenhum arranhão ao princípio da isonomia pelo fato de 

o co-réu não ter prisão preventiva decretada, inobstante também 

acusado de participar do mesmo “racha”. Isto porque agrega o 

paciente circunstâncias pessoais desfavoráveis, não encontradas 

no co-réu: foi o paciente quem colidiu no carro das vítimas; só 

ele registra antecedentes penais, inclusive condenação 

transitada em julgado; apenas em seu veículo foram encontradas 

garrafa de bebida alcoólica e substâncias entorpecentes 

(maconha e cocaína); seu veículo é que acusa multas por 

excesso de velocidade. Diversas as situações, diverso o 

tratamento. Aliás, ao requerer a preventiva, destacou o 
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Ministério Público:  “quanto ao segundo denunciado, deixamos 

de requerer sua preventiva, tendo em vista que sua condição 

pessoal não é igual à do acusado no que diz respeito à 

reincidência bem como em relação à apreensão de drogas e 

bebidas, embora não se afaste a intensa reprovação à sua 

conduta” (fl. 100).  

Pelo exposto, denego a ordem. 

É como voto. 

O Senhor Desembargador SOUZA E ÁVILA. Vogal.  

Senhor Presidente, ouvi com atenção o voto do 

eminente Relator e peço vênia para subscrever integralmente o 

voto feito por S. Ex.a, pois é inadmissível que um cidadão 

brasileiro, que sabe que tem que respeitar as leis de trânsito, 

descumpra essas mesmas leis, infrinja a velocidade estabelecida 

no local, coloque em risco a vida de terceiros participando de 

um racha automobilístico, que ensejou três mortos e dois 

feridos, se evada do local, tenha antecedentes e acha que a 

justiça não pode tentar zelar pela garantia da ordem pública. 

Entendo que Sua Excelência, o eminente Relator, bem 

esgotou a matéria, por esse motivo, mais uma vez, peço vênia 

para subscrever o voto de Sua Excelência, denegando a ordem. 

O Senhor Desembargador CÉSAR LOYOLA. Vogal. 

Acompanho às inteiras o voto do eminente Relator. 
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D E C I S Ã O 

Ordem admitida e denegada. Unânime. 
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